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Considera
,

Publica o

cial José
,

ra e, da

dências.

de Utilidade

Centro So

Maria Noguei

outras provi-

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câ:w.ara Municipal de So-

bral decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 - Fica considerado de Utilidade

Pública a ASSOCIAÇÃO COGNOMINADA CENTRO SOCIAL José Maria

Nogueira, consti tuida por pais de alunos m.atriculados

nas escolas mantidas pela a instituição acima referida ,

com a finalidade de promoção humana, a educação da juven-
,

tude, o amparo social da cole tividade e a defesa da sa:!:!;

de. O Centro Social José Maria Nogueira, tem sede e fôro

nesta cidade e sem fins lucrativos.

data de

Art. 20 - Esta Lei

sua publicação, revogando

,

entrara em vigor

as disposições em con -

na

, .

trar�o.

PAÇO D.\ PREFEITURA MUUICIP.1L DE SOBRAL ,

em O) de dezembro de 1992.
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